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Declara como bem integrante do Patrimônio 
Histórico, Cultural e Imaterial do Município 
de Mogi Guaçu a "Congada São Benedito". 

Art. 1° Fica declarada como bem integrante do 
Patrimônio Histórico, Cultural e Imaterial do Município de Mogi Guaçu a 
"Congada São Benedito" existente neste município. 

publicação. 
Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Sala "Ulysses Guimarães", 08 de maio de 2019. 
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